
 
 
LICITAÇÃO DESTINADA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENG ENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 40 .000 M² DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA NO MUNICIPIO DE SOROC ABA/SP, 
COM TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA APLICADA.   
 
 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/08                                        PROCESSO N°021/08  

 
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES , através de sua Comissão 
Permanente de Licitações, resolve expedir o presente documento, para fins de 
dirimir dúvidas. Este documento está sendo enviando à todos os interessados que 
adquiriram o mencionado Convite, ressaltando que o seu conteúdo contempla 
modificações no teor do referido Edital. 
 

 
ESCLARECIMENTO N° 1 

 
 
Perguntas/Repostas: 

 
1 - Item  3.2 menciona que: As empresas interessadas deverão apresentar a 
documentação solicitada, nos subitens 3.2.1. ao 3.2.7. Detectamos no presente 
edital  apenas os subitens 3.2.1. ao 3.2.5, então gostaríamos de esclarecer junto a 
V.Sa. se existe realmente os subitens 3.2.1. ao 3.2.5., ou se a redação dada ao 
item 3.2 acima é que encontra-se errada? 
 
R: Realmente houve um erro de digitação, dessa forma solicitamos a todos que 
considerem apenas os subitens constantes do referido edital, ou seja, do 3.2.1 ao 
3.2.5. 
 
2 – O subitem 3.1. do  Anexo I do edital, dispõe o seguinte:  
 
“3.1     Tinta –  deverá ser uma mistura de resina, solventes, cargas e aditivos, que 
formará um produto líquido, que após a secagem surgirá uma película sólida, 
opaca aderente ao pavimento, sem causar reações prejudiciais ao revestimento, 
deverá estar apta à adição de micro esferas de vidro de modo propiciar ao 
material, qualidades que atenderão à finalidade a que se destina. As tintas 
deverão atender aos requisitos da seção 3.09 do Manual do DER/SP e NBR 
13699(1).” 
 
 
 
 
 



 
 
 
2.1- A tinta solicitada pede para seguir a norma NBR 13699 (tinta a base de água). 
Na especificação técnica subentende-se tinta a base de solvente. Qual devemos 
considerar? 
 
R: Deverá ser considerado Tinta a base de solvente com especificação 3.09 do 
DER. 
 
Sorocaba, 05 de março de 2008. 
 
 
 
Gilvana C. Bianchini Cruz 
Presidente da CPL 
 
 
 
 


